
S^xta-feira, 15 de Dezembro dt 1944 D 1 Á K 1 U O F I C I A L 
do Estado de Sào Paulo fE- ü. do Brasil) 

Núm 2Í5U — Ano 54.0 

Artigo 4.o — Vigorarão, para a Escola Industrial de 
Casa Branca, no que lhe forem aplicáveis, as mesmas dis
posições das lesislações federal e estadual que regulam 
o funcionamento das escolas industriais do Estado. 

Artigo 5.0 — A Escola manterá um internato, para 
alunos ^conhrsidamente pobres, órfãos de preferência, 
residentes no município ou nos municípios circunvizihhos, 
desde que preencham os requisitos necessários à matrícula 
e exigidos pela lei orgânica federal. 

P . -ágrafo ' único — O internato destina-se ex:lusiva-
mente ao se::o masculino e será instalado oportunamente. 

Artigo 6.0 — Sí ré . - aber to , oportunamente, mediante 
novo decreto-lei, o crédito necessário para ocorrer ás 
despesas com a instalação* e o funcionamento da Escola. 

Artigo 7.o — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 14 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso 
Diretor Geral 

D E C R E T O - L E I N . 14.3G2, D E 14 DE D E Z E M B R O DE 1944 

Dispõe sobre criação de cargos. ' _~ 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 6.o, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam criados, no Quadro do Ensino a 

que se refere o decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 
1944, os seguintes cargos: 

a) — 1 tumi de diretor, padrão J ; 
b) — 1 (um) de Orientador Educacional, padrão G ; 
c) — 11 (onze) de Professor, padrão D ; 
d) — 1 (um) de Mestre, padrão E ; , 
e — 2 (dois) de Mestre, padrão D ; e 
f) — 3 (três) de Contramestre, padrão C . 
Parágrafo único — Dos cargos criados neste artigo, ê 

Isolado, de provimento em comissão, o de Diretor, sendo 
os demais isolados, de provirnento efetivo, mediante con
curso de titulos e de provas. 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventorla, aos 14 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 14.363, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1944 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , de conformidade com o disposto no artigo 7.o, n . 
I, do Decreto a . 1.202. de 8-4-1939, 

Resolve: 
Artigo l . o — F ica criado no município e comarca da 

Capital, o 15.0 Distrito Policial — Moinho Velho, na Sex
ta Circunscriçí o, com as divisas seguintes: 

Começam m rua Silva Bueno esquina da Avenida A l 
mirante xjelamare, seguem por esta a té a Estrada de São 
Caetano- (inclusive) Rio dos Meninos, Via Anchieta (in
clusive) Estradr do Vergueiro (exclusive) ruas Varsóvia. 
das Chac ras, do Tanque, Américo Samaroni, V ia Anchie
ta (tudo inclusive) ruas Bom Pastor e Silva Bueno (ex
clusive) a té o ponte de partida. 

Artigo 2 o — As divisas do 10.o Distrito — Ipiranga, 
passarão a ser as seguintes: 

Começam na esquina da rua Presidente Pinto Lima 
com a Ave-Jda Teresa Cristina, seguem por esta, Avenida 
Nazaré (exclusive) ruas Moreira de Godói, General Lecór, 
Atuiverde ttude Inclusive) Córrego das Lágrimas, Rio 
Tamanduatei, Leito da 8 . P . R . e rua Presidente Pinto 
Lima (exclusive) a té o ponto de par t i -a . 

Artigo 3.o — As divisas do 12.o Distrito — Sacoman, 
serão as seguintes : 

Começam na esquina da Avenida Nazaré com a rua 
Moreira de Godói, seguem por esta, ruas Bom Pastor, Ge
neral Lecór, Auri-.^rde (tudo exclusive) Córrego das Lá
grimas, Rio Tamanduatei, Leito da S. P . R . , Rio dos M e 
ninos, Estrada de São Caetano, Avenida Almirante Dela-
mare, ruas Sí lv . Bueno, Bom Pastor (tudo exclusive) via 
Anchieta. ruas A i r ico Samaroni, do Tanque, das Chá
caras, Varsóvia, Estrada do Vergueiro, Avenidas Fagundes, 
Visconde de Ja i rü , rua Antônio Marcondes e Avenida N a 
zaré (tudo eíclusive) a té o ponto de partida. 

Artigo 4.o - presente decreto en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Palácio ao Governo do Estado de São Paulo, em 14 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
..\lf«-..:o Issa. 

Publicai.?) na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventorla, aos 14 de dezembro de 1944, 

Victor Caruso, 
i Diretor Geral . 

D E C R E T O N. 14.3S4, D E 14 D E D E Z E M B R O DE 1944 

— Dispõe sobre lotação de cargos nas repar
tições que especifica. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 7.0, 
n . I, do Decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, e nos termos do-artigo 22 do Decreto-lei n . 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo 1 o — Os cargos criados na Tabela I, da Parte 

Permanente, do Quadro Geral, pelo Decreto-lei n . 14.312, 
de 24 de novembro de 1944, ficam lotados, nas repartições 
abaixo indicadas, subordinadas à-Secretar ia da Viação e 
Obras Públicas pela segruinte forma: 

I — No Departamento de Estradas de Rodagem: 
9 (nove) de Assistente, padrão P 

- ~ 16 (dezesseis) de Assistente, padrão O 
47 (quarenta e sete) de Assistente, padrão N 

Cl — Na Diretoria de Obras Públicas: 
3 (três* de ..ssistente. padrão P 

17 (dezessete) de Assistente, padrão O 
10 'dez) de Assistente, padrão N 

n i — Na Diretoria de Viação: 
3 (três) de Assistente, padrão P 
8 (oito) de Assistente, padrão O 
2 (dois) de Assistente, padrão N 

IV — N a Inspetoria dos Serviços Públicos: 
2 (dois) de Assistente, padrão P 
3 (três) de Assistente, padrão O 
1 (um) de Assistente, padrão N 

V — Na Repartição de Águas e Esgotos: 
7 (sete) de Assistente, padrão P 

14 (quatorze) de Assistente, padrão O 
13 (treze) de Assistente, padrão N 

VI — Na Repartição de Saneamento de Santos: 
2 (dois) de Assistente, padrão P 
2 (dois) de Assistente, padrão O 
2 (doisi de Assist>"-te, padrão N 

Artigo 2.o — Este Decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 14 de 
dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Gonçalves Barbosa 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 14 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 14.365, D E 14 D E D E Z E M B R O DE 1944 

" Suplementa dotações do orçamento único das 
Caixas Econômicas do Estado de São Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decreta: 
artigo l.o — Ficam suplementadas na importância de 

Cr$ 12.058.975,00 (doze milhões, cinqüenta e oito mil, no
vecentos e setenta e cinco cruzeiros), às dotações das ver
bas abaixo discriminadas, do orçamento único das Caixas 
Econômicas do Estado de São Paulo, do presente exer
cício: 

CrS Cr$ 
V E R B A N . 1 — Pessoal 
Consignação 0 — Pessoal Fixo 
Subconsignação 3 - Substitui

ções 
Alineá 0 — Substituições . 9.800,00 
Suoconsignação 4 — Vanta

gens 
Alínea 4 — Porcentagens . . 1.630,00 
V E R B A N . 2 — Material e ! 

Serviços 
Consignação 2 — Material 

Permanente 
Subconsignação 4 — Bibliote

cas 
Alínea ü — Bibliotecas . . ... 400.00 
Consignação 3 — Material de 

Consumo 
Subconsignação 0 — Artigos 

de Expediente 
Alínea 0 — Artigos de Expe

diente em Geral 6.870,00 
Alínea 6 — Artigos de L i m 

peza e Higiene 480,00 
Subconsignação 3 — Conser

vação 
Alínea 0 — Conservação 

em Geral 1.850,00 
Alínea 6 — Imóveis . . . . . . 2.000,00 
Consignação 4 — Despesas 

Diversas 
Subconsignação 0 — Gastos 

Gerais 
Alínea 0 — Gastos em Geral 4.060.00 
Alínea 1 — Desp. Miúdas e 

de Pronto Pagto 4.525,00 
Alinea 8 — Propaganda . . . . 1.500,00 
Subconsignação 1 — Uti l ida

des Contratuais 
Alinea l — Agua, Gás e Ener

gia Elétrica 630,00 
Alínea 4 — Limpeza e Higiene 3.000,00 
Subconsignação 2 — Serviços 

de Conservação 
Alínea 0 — Serviço de Con

servação em Geral . . 2.700,00 
Alínea 4 — Imóveis 2.000,00 
Subconsignação 3 — Condu

ções e Transportes 
Alínea 1 — Correspondência 

Taxada 2.000,00 
Alinea 2 — Telefones . . . . 1.160,60 
Subconsignação 5 — Juros , % 

Alínea 1 — Juros s| Depó
sitos . 12.000.000,08 

Subconsignação 8 — Encar
gos Diversos 

Alinea 3 — Reposições O 
Restituições , , 1.870,00 

Alinea 4 — Porcentagens . , , 12.500,00 12.058.975,00 

Artigo 2.o — Os recursos para atender âs supiemen-
tações referidas no artigo l.o serão constituídos pela i m 
portância de Cr$ 12.058.975,00 (doze milhões, cinqüenta e 
oito mil , novecentos e setenta e cinco cruzeiros), à conta 
do " supe ráv i t " orçamentário previsto. 

Artigo 3.o — O presente Decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Francisco D'Aur ia . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 14 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 14.366, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1944 

v Cede, a título precário, à Comissão Esta
dual da Legião Brasileira de Assistência, a 
posse, uso e gozo do próprio do Estado, onde 
está instalada a Casa Maternal D . Leonor 
Mendes de_ Barros. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — A Comissão Estadual da Legião Brasi

leira de Assistência, com sede em São Paulo, para que 
possa dar cumprimento à sua missão de amparar a ma

ternidade e a Infância, ficam cedidos, a título precário, a 
posse, uso e gozo do próprio estadual onde está instalada 
a Cata Maternal D . Leonor Mendes de Barros, à Avenida 
Celso Garcia, n . 2.477, nesta Capital. 

Parágrafo único — O próprio estadual referido neste 
artigo, constituído por terreno, edificações, benfeitorias 
e todas as suas utilidades, é parte de área maior que i n 
tegra o Instituto Modele de Menores de São Paulo, i n 
corporado ac patrimônio do Estado por força e em exe
cução do decreto n . 1.034, de 13 de junho de 1902, e mede 
120 metros de frente para a citada Avenida Celso Garcia, 
rem 125 metros da frente aos fundos confrontando por 
ambos os lados e pelos fundos com terrenos do referido 
instituto. 

Artigo 2.o — A cessionária, Comissão Estadual da Le
gião Brasileira de Assistência, na posse, uso e gozo do 
referido próprio estadual, fica adstrita às altas finalida
des para que foi construída a citada Casa Maternal Dona 
Leonor Mendes de Barros, aí mantendo exclusivamente os 
serviços de maternidade e centro de puericultura. 

Artigo 3.0 — Em caso de dissolução da Comissão 
Estadual da Legião Brasileira de Assistência, ou no caso 
de n ã o dar esta, a juizo do Governo, exato cumprimento 
aos objetivof nrevistos no artige anterior, o próprio es
tadual, cuja posse, uso e gozo lhe são agora cedidos, re
verterá com todas as edificações e benfeitorias, então 
existentes, à posse direta, plena e efetiva do Estado, i n 
dependentemente de qualquer indenização. 

Artigo 4.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1944. 

F E 3 N A N D O COSTA 
J . A . Marrey Júnior . 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria da 
Interventoria, aos 14 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso 
Diretor Geral . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, na conformidade do 
disposto n j artigo 41, do decreto-lei n . 12.273, de 28 de 
outubro de 1941, 

Resolve prorrogar, a té 31 do corrente mês, o afasta
mento de d. Nair de Barros, Sub-Diretora da Escola Nor
mal "Caetano de Campos", para prestar serviços junto 
à Interventorla Federal, sem prejuízo de vencimentos e 
demais vantagens do seu cargo efetivo. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
"' . * . . Sebastião Nogueira de Lima 

Decreto de 28 de novembro de 1944, lavrado no Departa
mento do Serviço Público 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L DO T R A B A L H O 

Nomeando, interinamente: 
— de acordo com o artigo 16, item IV, do Decreto-

lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, 
Benedicto Silva para exercer o cargo de Servente, pa

drão B , criado pelo Decreto-lei n . 14.056. de 26 de junho 
de 1944. 
Decreto de 13 de dezembro de 1944, lavrado no Departa

mento do Serviço Público 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS DA A G R I 
C U L T U R A , INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Admitindo: 
— de acordo com o artigo 30 do Decreto-lei n . 

14.138, de 18 de agosto de 1944 e nos termos do 
Decreto n . 13.943, de 17 de abril de 1944. 

José de Carvalho Barbosa Filho para exercer, como 
extranumerario mensalista, a função de Fiscal de Máqui
nas, referência X I (onze), do Departamento da Produção 
Vegetal, onerando essa despesa a verba n . 330-1-12-122, 
do orçamento vigente. 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS D A E D U -
O Ç A C E SAVJDE PÚBLICA 

Dispensando, a pedido: 
— de acordo com o artigo 30 do Decreto-lei n . 

14.138, de 18 de agosto de 1944 e nos termos do 
Decreto n . 13.943, de 17 de abril de '"44. 08 
extranumeràrios mensalistas, 

Margarida de Paula L ima Exel da função de Auxil iar 
de Biblioteca, referência I X (nove), do Departamento de 
Profilaxia da Lepra; 

Alayde Araújo da função de Auxiliar de Escrita, refe
rência V (cinco), do Departamento de Profilaxia da Lepra: 

Mauro Vollet K r o l l da função de Auxiliar de Escrita, 
r e . e r ínc ia t f l ( t r ê s ) , do Departamento de Profilaxia da 
Lepra; 

Benedita de Souza da função de Ajuaante de Cozinha, 
referência II (dois), do Departamento de Profilaxia da 
Lepra; 

Nadir de Souza, Natalina Cordeiro Agostinho e Otilia 
Rosa Panzar-' das funções de Serviçal, referência II (dois), 
da Diretoria de Assistência a Psicopatas; e 

Vicenzo Arnoni da função de Ajudante de Cozinha, re
ferência II (dois) do Serviço de Profilaxia Jo Pênfigo F o -
liàceo " D r . A d h e m a r de Barros" do Departamento da 
Fiofi laxia da Lepra. 

E.conerand , a pedido: 
— de acordo com o artigo 93, 8 l . o , alínea " a " , 

do Decreto-lei n . 12.273. de 28 de outubro d* 
1941 

Armando Berti do cargo de Médico Especialista, padrão 
K , do Departamento de Profilaxia da Lepra; 

Branca de Castro e Mar ia Rita de Castro dos cargos 
de Enfermeira, padrão E, do Hospital de Isolamento 
"Emílio Ribas" do Departamento de Saúde: 

Sylvia Morena do cargo de 3.o escriturárlo, padrão E, 
di Divisão do Serviço do Interior, do Departamento de 
Caúde 

Elvlra Morelli do cargo de Enfermeira Ajudante, pa
drão o, do i .ospital de Isolamento "Emílio Ribas" do De
partamento de Saúde; 

Maria Amélia Couto Oliveira Costa do oargo de 4.0 
escriturárlo, padrão D, da Diretoria dâ Divisão Técnica 
dr Departam:nto de ^aúde ; 

Orlando ."•andulfo do cargo de Servente Técnico, pa
drão C, da Subdivisão Técnica Administrativa do Instituto 
"Adolfo Lute" do Departamento de Saúde; 

Rcfcalina Pereira de Araújo do cargo de Dactilógrafo, 
padrão C, da Diretoria de Asistência a Psicopatas, que 
ocupa interinamente, 

Joaquim Sa"t 'Anna do cargo de Servente, p c i r ã o A, 
do G r i p o Escolar de Boa Esperança, do Departamento de 
Educação, que ocupa interinamente; 

Nair Teixeira da Costa do cargo de Servente, padrão 
A, da Escola Normal "Padre Anchieta", na Capital, do 
Departamento d Educaç lo : e " 

Rosa Pavanello Barbagli do cargo de Servente, padrão 

?áírina — 'è —- Imprensa Oficiai 


